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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - h�ps://www.unir.br

PORTARIA Nº 480/2024/GR/UNIR, DE 10 DE JUNHO DE 2024

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o ar�go 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o ar�go 11
e 13 do Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 42, de 01/03/2024, seção 2, p. 1; e
considerando o que consta no Processo nº 23118.007174/2024-67;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º  Exonerar, a pedido, a servidora DEUSODETE RITA DA SILVA AIMI, SIAPE nº 3309494,
ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, Nível Adjunto-A, código de vaga
nº 342906 pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, com fundamento legal no ar�go 34, caput, da Lei 8.112/90, a par�r de 29/05/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Profa. Dra. Marília Lima Pimentel Co�nguiba

Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARILIA LIMA PIMENTEL COTINGUIBA, Reitora, em
11/06/2024, às 01:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1791468 e
o código CRC 26D26FB7.

 

Referência: Processo nº 23118.007174/2024-67 Site: www.unir.br SEI nº 1791468
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - h�ps://www.unir.br

PORTARIA Nº 483/2024/GR/UNIR, DE 10 DE JUNHO DE 2024

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o ar�go 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o ar�go 11
do Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 42, de 01/03/2024, seção 2, p. 1; e
considerando o que consta no Processo nº 23118.014371/2023-51;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º  Nomear o servidor  ANDONAI KRAUZE DE FRANCA, SIAPE nº 1802890, ocupante
do cargo efe�vo de Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento Acadêmico de Medicina,
Campus de Porto Velho  (DEPMED-PVH), para exercer o cargo de  Diretor pró-tempore do Núcleo de
Saúde (NUSAU), Cargo de Direção (CD-4), pelo prazo de 90 (noventa) dias, a par�r da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, em razão de processo eleitoral não concluído.

Art. 2º Convalidar os atos administra�vos pra�cados pelo servidor no exercício da função
de  Diretor pró-tempore do Núcleo de Saúde (NUSAU), no período de 06/06/2024 até a data da publicação
desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Profa. Dra. Marília Lima Pimentel Co�nguiba

Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARILIA LIMA PIMENTEL COTINGUIBA, Reitora, em
11/06/2024, às 01:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1792327 e
o código CRC 5C518300.

 

Referência: Processo nº 23118.014371/2023-51 Site: www.unir.br SEI nº 1792327
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 68/2024/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XII do art. 2º, da Portaria nº
23/2024/GR/UNIR, de 16.01.2024 e a instrução constante no Processo nº 23118.007771/2024-91.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - REMOVER,  a pedido, a critério da administração, com mudança de sede,
a servidora JESSIKA SILVA DE OLIVEIRA , matrícula SIAPE nº 3219545, ocupante do cargo efe�vo de
Assistente em Administração, classe "D", pertencente ao quadro de pessoal desta IFES, lotada na
Secretaria de Registro e Controle Acadêmico do Campus de Rolim de Moura (SERCA-RM), para a
Assessoria da Reitoria (ASS-REITORIA), com fundamento no inciso II do parágrafo único do art. 36, da Lei
nº 8.112/90.

Art. 2º  - De acordo com o previsto no Art. 18 da Lei 8.112/90, o servidor, em razão de sua
remoção, terá no mínimo dez e, no máximo, trinta dias de prazo, contados a par�r da remoção, para a
retomada do efe�vo desempenho das atribuições do cargo, incluído nesse prazo o tempo necessário para
o deslocamento para a nova sede.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração

Portaria nº 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 11/06/2024, às
14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1791898 e
o código CRC D9EE10B2.

 

Referência: Processo nº 23118.007771/2024-91 Site: www.unir.br SEI nº 1791898
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 130/2024/DCCL/PRAD/UNIR

 

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia –
UNIR, no uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria
nº23/2024/GR/UNIR, de 16/01/2024, a instrução constante no Processo nº 23118.006674/2024-81 e o
Documento de Oficialização de Demandas nº 98/2024/DCCL (1791465);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - AUTORIZAR a abertura do procedimento licitatório per�nente a aquisição de ISBN
e Código de barras ISBN, considerando a devida previsão da demanda no Plano de Contratações Anual -
PCA 2024 e Ins�tuir a Equipe de Planejamento responsável pela instrução do referido procedimento à luz
do Art. 18 da Lei n.º 14.133/2021 e disposi�vos legais correlatos.

Art. 2º - Designar a servidora Prof.ª Dr.ª Franciéle Carneiro Garcês da Silva, SIAPE
nº3383097 , como Presidente e a servidora Rejane Sales de Lima Paula, SIAPE nº 3856470, como
Membro da referida Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a
instrução dos atos preparatórios da licitação e submetê-los à Editora da Universidade Federal de
Rondônia- EDUFRO para ciência, avaliação e demais encaminhamentos, assim como deverá acompanhar
todas as fases do processo de contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de
Fiscalização e Gestão do Contrato em caso de dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da
Contratação.

Art. 4º - O Diretor da Editora da Universidade Federal de Rondônia -EDUFRO  deverá
monitorar o desenvolvimento dos trabalhos atribuídos à Equipe de Planejamento e velar pelo
cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração

Portaria nº 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 11/06/2024, às
17:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1792931 e
o código CRC 47CEF2AF.

12/06/2024, 14:39 SEI/UNIR - 1792931 - Portaria
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Referência: Processo nº 23118.006674/2024-81 Site: www.unir.br SEI nº 1792931
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 131/2024/DCCL/PRAD/UNIR

 

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia –
UNIR, no uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria
nº23/2024/GR/UNIR, de 16/01/2024, a instrução constante no Processo nº 23118.006362/2024-78 e o
Documento de Oficialização de Demandas nº 71/2024/DCCL (1750554);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - AUTORIZAR a abertura do procedimento licitatório per�nente ao FORNECIMENTO
DE ÁGUA E COLETA DE ESGOTO SANITÁRIO, considerando a devida previsão da demanda no Plano de
Contratações Anual - PCA 2024 e Ins�tuir a Equipe de Planejamento responsável pela instrução do
referido procedimento à luz do Art. 18 da Lei n.º 14.133/2021 e disposi�vos legais correlatos.

Art. 2º - Designar o servidor Diego Barbosa Gomes, SIAPE nº 2037183 , como Presidente e
as servidoras Ana Alice Sarraf Borges, SIAPE nº 2396018 e Mariza Gonçalves Almeida SIAPE
nº 2625531, como Membros da referida Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a
instrução dos atos preparatórios da licitação e submetê-los à Diretoria Administra�va do Campus de
Porto Velho para ciência, avaliação e demais encaminhamentos, assim como deverá acompanhar todas as
fases do processo de contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e
Gestão do Contrato em caso de dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação.

Art. 4º - O Diretor do Campus Porto Velho deverá monitorar o desenvolvimento dos
trabalhos atribuídos à Equipe de Planejamento e velar pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta
Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração

Portaria nº 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 11/06/2024, às
17:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1793304 e
o código CRC AF425A2A.

12/06/2024, 14:35 SEI/UNIR - 1793304 - Portaria
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Referência: Processo nº 23118.006362/2024-78 Site: www.unir.br SEI nº 1793304
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 404/2024/DAP/PRAD/UNIR

 

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no
uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do ar�go 2º
do capítulo II da Portaria nº 23/GR, de 16.01.2024; no Art. 10 § 1º e § 3º da Lei nº 11.091/05; nos
Decretos nos 5.824/2006 e 5.825/2006; bem como na Portaria MEC nº 9/2006, e ainda, no Processo SEI
nº 23118.007837/2024-43;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional por Capacitação à servidora PATRICIA LOPES
CARDOSO, matrícula SIAPE nº 2157448, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,
pertencente ao quadro permanente de pessoal da UNIR, classe E, do nível 307 para o nível 407, com
efeito financeiro a contar de 11.06.2024, referente aos cursos descritos abaixo:

 

CURSO CARGA
HORÁRIA INSTITUIÇÃO PERÍODO

Monitoramento de Mídias Sociais 50h ABRAFORDES 27/01/2023 a
25/04/2023

Gestão do Tempo e Produ�vidade 40h ENAP 16/02/2024 a
29/02/2024

Internet das coisas (IoT) aplicada para resolução de
desafios 25h ENAP 27/05/2024 a

07/06/2024

Inovações em Tecnologia Educacional 25h ENAP 04/05/2023 a
25/05/2023

Postura e Imagem Profissional 30h ABRAFORDES 10/06/2023 a
11/07/2023

Clima Organizacional 20h ENAP 19/06/2023 a
30/06/2023

Planejamento e Organização Pessoal no Trabalho 20h ENAP 29/02/2024 a
24/03/2024

Uso de Mídias Sociais na Comunicação Ins�tucional 20h ENAP 29/02/2024 a
20/03/2024

Aproveitamento de carga horária:   
Carga horária total: 230h  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

12/06/2024, 14:37 SEI/UNIR - 1793105 - Portaria
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ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração 
Portaria 130/2024/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 11/06/2024, às
17:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1793105 e
o código CRC 07426524.

 

Referência: Processo nº 23118.007837/2024-43 Site: www.unir.br SEI nº 1793105
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 405/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no
uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 23/GR, de 16.01.2024; a instrução constante no processo nº  23118.001869/2020-10; as
disposições da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução
nº 116/CONSAD/2013; Instrução Norma�va SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a
manifestação favorável constante no despacho nº 1793461/DAP/UNIR;

 

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente SILVANA ZUSE, matrícula SIAPE nº 2889329,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-2 para ADJUNTO (C)-3,
referente ao inters�cio 11.06.2018 a 10.06.2020, com efeito acadêmico a par�r
de 11.06.2020 e financeiro a par�r de 21.09.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração 
Portaria 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 11/06/2024, às
17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1793556 e
o código CRC 4440F4AD.

 

Referência: Processo nº 23118.001869/2020-10 Site: www.unir.br SEI nº 1793556
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 406/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no
uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da Portaria
nº 23/2024/GR/UNIR, de 16.01.2024; considerando a instrução constante no processos SEI
999119624.000029/2019-87, considerando, as disposições da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº
12.863/2013, Portaria 554/MEC/2013 e Resolução nº 116/CONSAD/2013; Instrução
Norma�va SGP/SEDGG/ME nº 66, de 20.09.2022, Parecer Nº 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de
17.10.2023,  considerando, ainda, a manifestação constante no Despacho nº 1793639/DAP/UNIR;
considerando a   Portaria nº  541/2019/DAP/PRAD/UNIR , de 04.10.2019, publicada no Bole�m de
Serviço nº 079 de 09.10.2019;

 

RESOLVE:

Art.1º - RETIFICAR a Portaria nº 541/2019/DAP/PRAD/UNIR, de 04.10.2019, publicada no
Bole�m de Serviço nº 079 de 09.10.2019, que concedeu PROGRESSÃO FUNCIONAL
ao servidor docente   GUSTAVO GURGEL DO AMARAL, matrícula SIAPE nº 1722220.

Art. 2º - Onde se lê: “(...) com efeito acadêmico e financeiro a par�r de 22.08.2019.”. Leia-
se: “(...) com efeito acadêmico  a par�r de 29.03.2018 e financeiro a par�r de 22.08.2019. (...)"

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Ana Luiza Pante
Pró-Reitora de Administração 
Portaria 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 12/06/2024, às
11:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1793692 e
o código CRC 7F183D68.

 

Referência: Processo nº 999119624.000029/2019-87 Site: www.unir.br SEI nº 1793692
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 407/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no
uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 23/GR, de 16.01.2024; a instrução constante no processo nº  23118.005318/2024-41; as
disposições da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução
nº 116/CONSAD/2013; Instrução Norma�va SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a
manifestação favorável constante no despacho nº 1793722/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor docente GUSTAVO GURGEL DO AMARAL, matrícula SIAPE
nº 1722220, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-2 para
ADJUNTO (C)-3, referente ao inters�cio 29.03.2018 a 28.03.2020, com efeito acadêmico a par�r
de  29.03.2020 e financeiro a par�r de 30.05.2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração 
Portaria 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 12/06/2024, às
11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1793754 e
o código CRC 0DB98AA8.

 

Referência: Processo nº 23118.005318/2024-41 Site: www.unir.br SEI nº 1793754
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